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CAMPUS OSASCO
EXTRATO DE CONVÊNIO 33/2018

N° Processo: 23089.030032/2018-40 Conveniada: CNPJ:
19.437.229/0002-05 Resiltrans Transporte de Cargas Ltda. Objeto: A
conveniada poderá oferecer oportunidades de estágio não obrigatório
aos estudantes da UNIFESP - Campus Osasco, que desenvolverão,
obrigatoriamente, atividades relacionadas aos seus respectivos cursos.
Fundamento Legal: Artigo 116 da Lei 8.666/93. Vigência: 16/03/2018
a 14/01/2023. Data de Assinatura: 16/03/2018
##

EXTRATO DE CONVÊNIO 34/2018

N° Processo: 23089.030031/2018-03 Conveniada: CNPJ:
61.259.958/0001-96 Editora Ática S.A. Objeto: A conveniada poderá
oferecer oportunidades de estágio não obrigatório aos estudantes da
UNIFESP - Campus Osasco, que desenvolverão, obrigatoriamente,
atividades relacionadas aos seus respectivos cursos. Fundamento
Legal: Artigo 116 da Lei 8.666/93. Vigência: 16/03/2018 a
14/01/2023. Data de Assinatura: 16/03/2018
##

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO COM PESSOAS
EXTRATO DE RESCISÃO

EXTRATO DE RESCISÃO Nº 25/2018 PROCESSO Nº
23089.000158/2018-90 OBJETO: Rescisão do Extrato de Contrato nº
18/2018 publicado no Diário Oficial da União de 21/02/2018, página
100, seção 3, que teve como objeto a prestação de serviços
profissionais de Professor Adjunto, nível I.
CONTRATANTE: Universidade Federal de São Paulo.
CONTRATADO: HUGO DE CAMPOS BRAGA
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 12º, da Lei nº. 8.745/93.
DATA DA RESCISÃO: 16/03/2018. VAGA: 851734 MURCHED
OMAR TAHA.

EDITAL Nº 110, DE 14 DE MARÇO DE 2018

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO COM PESSOAS DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO PAULO, no uso das
competências atribuídas pela Portaria nº 3.474, de 04/09/2017,
publicada em D.O.U. de 12/09/2017, resolve:

Tornar pública a prorrogação por mais 01 (um) ano, a partir
de 26/04/2018, o prazo de validade do Concurso Público de Professor
de Ensino Superior, na classe de Professor Assistente A, Nível I, da
área/subárea de Ciências Contábeis/Perícia Contábil - Procedimentos
Contábeis e Judiciais e Aspectos Tributários, do Campus Osasco, de
que trata o Edital de Homologação nº 149, publicado no Diário
Oficial da União de 26/04/2017, Seção 3, página 77.

MURCHED OMAR TAHA

EDITAL Nº 111, DE 14 DE MARÇO DE 2018

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO COM PESSOAS DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO PAULO, no uso das
competências atribuídas pela Portaria nº 3.474, de 04/09/2017,
publicada em D.O.U. de 12/09/2017, resolve:

Tornar pública a prorrogação por mais 01 (um) ano, a partir
de 11/04/2018, o prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado
de Professor de Ensino Superior, na classe de Professor Adjunto A
Substituto, Nível I, da área/subárea de Relações
Internacionais/Regimes Econômicos Internacionais, do Campus
Osasco, de que trata o Edital de Homologação nº 115, publicado no
Diário Oficial da União de 11/04/2017, Seção 3, página 67.

MURCHED OMAR TAHA

UNIVERSIDADE FEDERAL DO SUL DA BAHIA
EXTRATO DE CONTRATO Nº 3/2018 - UASG 158720

Nº Processo: 23746005575201757. PREGÃO SRP Nº 4/2017.
Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL DO SUL DA -BAHIA.
CNPJ Contratado: 14742012000104. Contratado : GRID POWER
SOLUTIONS - ENGENHARIA-E CONSULTORIA EM PROJ.
Objeto: Prestação dos serviços técnicos de elaboração de projetos
básico e executivo de arquitetura e engenharia de média
complexidade. Fundamento Legal: Lei 8.666/93, Lei 10.520/2002 e
demais normas aplicáveis. Vigência: 12/03/2018 a 12/03/2019.
Valor Total: R$9.048.522,00. Fonte: 8100000000 - 2018NE800102.
Data de Assinatura: 12/03/2018.

(SICON - 16/03/2018) 158720-26450-2018NE800026

UNIVERSIDADE FEDERAL DO SUL E SUDESTE DO PARÁ

EDITAL Nº 34, DE 14 DE MARÇO DE 2018

O Reitor da UNIVERSIDADE FEDERAL DO SUL E SUDESTE DO PARÁ-UNIFESSPA, no uso de suas atribuições legais e na forma do
que dispõe a Lei nº 8.745/93 com as modificações introduzidas pela Lei nº 12.425/2011, Lei nº 12.772/2012, o Decreto nº 7.585/2011, alterado pelo
Decreto nº 8.259/2014, o Decreto nº 6.944, de 21 de agosto de 2009, e a Resolução 4.198/2011-CONSEPE/UFPA, torna pública a abertura de
inscrições aos PROCESSOS SELETIVOS SIMPLIFICADOS para preenchimento de vagas de PROFESSOR SUBSTITUTO, para o Magistério
Superior, em regime de trabalho de 40 HORAS SEMANAIS, de acordo com as seguintes informações:

Quadro nº 01

. UNIDADE TEMA Nº DE VAGAS INSCRIÇÕES R E Q U I S I TO S

. Universidade Federal do
Sul e Sudeste do Pará
(Unifesspa) -

Banco de Dados e
Programação Web

(Tema 01)

02 19/03/2018 a
30/03/2018

Mestrado em Sistemas de Informação ou
Ciência da Computação ou Engenharia da
Computação com Graduação em Sistemas de
Informação ou

. Instituto de Geociências
e Engenharias-IGE

(Marabá)

Ciência da Computação ou Engenharia da
Computação

.

Universidade Federal do
Sul e Sudeste do Pará
(Unifesspa) -

Biologia Geral
(Tema 02)

01
19/03/2018 a
30/03/2018

Mestrado em Biodiversidade ou Zoologia ou
Botânica ou Morfologia ou Biologia Celular
ou Fisiologia ou Microbiologia ou
Parasitologia ou Imunologia

. Instituto de Estudos em
Saúde e Biológicas-
IESB (Marabá)

ou Ecologia ou Agronomia ou Recursos
Florestais ou Engenharia Florestal ou
Engenharia Agrícola com Graduação em
Ciências

. Biológicas ou Engenharia Ambiental ou Engen-
haria Florestal ou Agronomia.

. Universidade Federal do
Sul e Sudeste do Pará

(Unifesspa) -

Atenção Integral à Saúde
(Tema 03) 01 19/03/2018 a

30/03/2018

Mestrado em Ciências da Saúde, ou
Interdisciplinar ou Ciências Biológicas I, II e
III ou Engenharia Sanitária, ou Engenharia

Biomédica, ou
. Instituto de Estudos em
Saúde e Biológicas-
IESB (Marabá)

Multidisciplinar em Educação e Psicologia
com

Graduado em Saúde Coletiva,
Biomedicina, Educação Física, Enfermagem,
Farmácia,

. Fisioterapia, Fonoaudiologia, Gerontologia,
Medicina, Naturologia, Nutrição, Obstetrícia,
Odontologia, Quiropraxia e Terapia

. Ocupacional

1.DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
1.1.Os Processos Seletivos Simplificados (PSS's) serão regido por este Edital e posteriores alterações, caso existam.
1.2A Pró-Reitoria de Desenvolvimento e Gestão de Pessoas (PROGEP) será responsável pela coordenação dos Processos Seletivos

Simplificados, no que diz respeito à publicação deste Edital, de outros editais e avisos relacionados aos Processos Seletivos Simplificados no Diário
Oficial da União (DOU), e a divulgação do Edital de abertura dos PSS's na página eletrônica da Unifesspa.

1.3Será de responsabilidade da Unidade Acadêmica e suas Subunidades zelar pela realização dos Processos Seletivos Simplificados,
providenciando a composição das Bancas Examinadoras, e os equipamentos e/ou materiais didáticos necessários a cada prova.

1.4O Processo Seletivo Simplificado (Tema 1) abrirá inscrição inicialmente para a classe de Assistente A, e havendo a comprovação de que
não houve candidatos com inscrição homologada ou que não confirmaram sua inscrição no prazo determinado, um novo período de 09/04/2018 a
20/04/2018 será aberto para a Classe de Auxiliar A, conforme requisitos no quadro nº 02.

Quadro nº 02

. UNIDADE TEMA Nº DE VAGAS INSCRIÇÕES R E Q U I S I TO S

. Universidade Federal do
Sul e Sudeste do Pará
(Unifesspa) -Instituto de
Geociências e

Banco de Dados e
Programação Web

(Tema 01)

02 09/04/2018 a
20/04/2018

Graduação em Sistemas de Informação ou
Ciência da Computação ou Engenharia da
Computação

. Engenharias-IGE
(Marabá)

1.5Os diplomas e/ou certificados dos títulos apresentados
deverão satisfazer as seguintes exigências:

a) Terem sido obtidos em Instituições de Ensino devidamente
credenciadas pelo Ministério da Educação (MEC).

b) Quando expedidos por Instituições de Ensino estrangeiras, os
Diplomas de Graduação deverão ser revalidados e os de Pós-Graduação
reconhecidos por universidades brasileiras credenciadas pelo MEC.

1.6As Provas dos Processos Seletivos Simplificados serão
realizadas na Sede (Marabá), na Universidade Federal do Sul e Sudeste
do Pará, em local a ser indicado juntamente com o cronograma detalhado
de provas, que será disponibilizado no endereço eletrônico
h t t p : / / c o n c u r s o . u n i f e s s p a . e d u . b r.

1.7Para acesso dos candidatos às unidades de aplicação das
provas, será exigida a apresentação de documento original de identidade,
conforme item 10.10 deste Edital.

1.8A distribuição das vagas, o regime de trabalho, o perfil
exigido para o candidato, o nível e a classe à qual se destinam o Processo
Seletivo Simplificado encontram-se discriminados nos Quadros n° 01 e
02, e as ponderações de cada prova constam nas Resoluções das
respectivas Unidades, que serão disponibilizadas no endereço eletrônico
h t t p : / / c o n c u r s o . u n i f e s s p a . e d u . b r.

2.DA INSCRIÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
2.1As inscrições aos Processos Seletivos Simplificados serão

realizadas exclusivamente via Internet, observado o horário de Marabá-
PA, no endereço eletrônico: http://concurso.unifesspa.edu.br.

2.2 Após a inscrição via sistema, o candidato deverá entregar
pessoalmente, ou por meio de procurador legalmente constituído
(apresentar procuração específica), na Unidade proponente do Processo
Seletivo Simplificado, a documentação exigida para homologação da
inscrição (descrita no subitem abaixo), conforme definido no Art. 25 da
Resolução n. 4.198/2011/CONSEPE/UFPA, ou encaminhá-la via

Empresa Brasileira de Correios, pelo serviço de postagem rápida -
SEDEX, ou serviço similar de entrega rápida, com a documentação já
autenticada em cartório, sendo a data de entrega e postagem até o último
dia de inscrição.

a) Curriculum Vitae na Plataforma Lattes em 01 (uma) via,
atendendo ao perfil descrito neste Edital, acompanhada das
comprovações (diplomas ou certificados). Os documentos referentes a
comprovação deverão ser apresentados em cópia autenticada ou cópia e
original (para conferência).

2.3A documentação deverá ser encaminhada em envelope
lacrado, contendo a identificação do candidato, o número do Edital e o
Tema do Processo Seletivo Simplificado para o endereço constante no
Anexo I deste Edital.

2.4A Unidade aguardará as inscrições via Correio pelo prazo de
até 3 (três) dias úteis, contados a partir do dia seguinte ao final das
inscrições.

2.5Não serão admitidas inscrições via fax e/ou correio
eletrônico, ou fora do prazo determinado.

2.6Não haverá pagamento da taxa de inscrição.
2.7A documentação exigida para inscrição será homologada

pela Comissão Examinadora e submetida à aprovação do órgão
Colegiado da Unidade, no prazo de até 5 dias úteis, a contar da data final
da postagem.

2.8Somente serão homologadas as inscrições de candidatos que
atendam aos requisitos previstos no artigo 25 da Resolução n. 4.198/2011
- CONSEPE/UFPA.

2.9 A relação de candidatos com a inscrição homologada para o
Processo Seletivo Simplificado será disponibilizada no endereço
eletrônico http://concurso.unifesspa.edu.br.


